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Vereador Maviael Xavier Leite

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições contidas no Regimento Interno RESOLVE:

Art. 1o Concede Título de Cidadania Toritarnense a José Janderson de Brito..

Art.20 O Certificado da Honorária de que trata o Art. 1o desta Resolução, será

entregue em Sessão Solene e Festiva em dia e horários previamente combinados entre

o Autor do Projeto que a concedeu, o Presidente da Câmara Municipal e o

Homenageado.

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubricação.

Toritama, ?7 de Novembro de 2025.
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I Toritamense ao senhor José Janderson

I de srito.



Í * DASü§ F§§§$Â§S;

E - BREVE HI§TóRIEO:

pCüRR§e§tU§r! WTÂ§

Non'le:

clsr,.à Afü'\ Cfu- li.ô

Ncme

-da,-Endereço:

.l
Data de nascimento:

iJ3 J3a*
Local de Nascirnento:

e-mall;

Telefane:

_736é(

x
Assinatura


